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EXMO. SR. PRESIDENTE                                                                        PL 137/2020 

 

 

Trata-se de projeto de lei, de autoria do Edil Renan dos Santos, que 
“Autoriza o Município de Sorocaba a conceder nova e automática isenção de IPTU para 
o próximo exercício, aos já beneficiados, como forma de evitar aglomerações durante a 
pandemia da COVID-19, e dá outras providências”  

A matéria é de natureza tributária, sendo a iniciativa para o processo 
legislativo concorrente, uma vez que não há reserva de iniciativa nesse caso.  

A propósito, esse tema (matéria tributária) já foi enfrentado em 
diversos julgados do Supremo Tribunal Federal e a jurisprudência da Corte é uníssona 
em negar a exigência de reserva de iniciativa em matéria tributária, merecendo destaque 
o seguinte julgado: 

 

“Tributário. Processo legislativo. Iniciativa de lei. 2. Reserva de iniciativa 
em matéria tributária. Inexistência. 3. Lei municipal que revoga tributo. 
Iniciativa parlamentar. Constitucionalidade. 4. Iniciativa geral. Inexiste, no 
atual texto constitucional, previsão de iniciativa exclusiva do Chefe 
do Executivo em matéria tributária. 5. Repercussão geral 
reconhecida. 6. Recurso provido. Reafirmação de jurisprudência. (ARE 
743480 RG, Relator (a): Min. GILMAR MENDES, julgado em 10/10/2013, 
ACÓRDÃO ELETRÓNICO REPERCUSSÃO GERAL- MÉRITO DJe-228 
DIVULG 19-11-2013 PUBLIC 20-11 -2013)”.  

 

Conforme a justificativa do Autor: 

 

“A presente propositura tem como propósito evitar aglomerações 
desnecessárias nos órgãos públicos para a solicitação de isenção do IPTU. 
(...) 
Ao prorrogar as isenções já concedidas em 2019 para o exercício de 2020, 
os cidadãos evitam serem expostos ao Coronavírus. Vale frisar, que tal 
medida se mostra prudente ante o cenário de pandemia vivido atualmente, 
não caracterizando qualquer impacto negativo aos cofres públicos, pois 
não estão sendo criadas novas isenções, mas somente ampliadas as já 
concedidas no exercício anterior 
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Sendo assim, tendo em vista que o Decreto Municipal nº 25.663, de 
21 de março de 2020, reconheceu no município de Sorocaba o estado de calamidade 
pública decorrente da pandemia do COVID-19, ainda que a concessão automática de 
isenção de IPTU para o ano de 2021 ao já beneficiados em 2020, possa caracterizar 
renúncia de receita, o que exigiria, via de regra, a observância das condições previstas 
no art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal1; o caso em tela inclui-se entre as hipóteses 
expressamente excepcionadas pelo art. 3º da Lei Complementar Nacional nº 173, de 
2020, in verbis:  

 
Art. 3º Durante o estado de calamidade pública decretado para o 
enfrentamento da Covid-19, além da aplicação do disposto no art. 65 da 
Lei Complementar nº 101, de 2000, ficam afastadas e dispensadas as 
disposições da referida lei complementar e de outras leis 
complementares, leis, decretos, portarias e outros atos normativos que 
tratem: 
I - das condições e vedações previstas no art. 14, no inciso II do caput 
do art. 16 e no art. 17 da Lei Complementar nº 101, de 2000; 
II - dos demais limites e das condições para a realização e o recebimento 
de transferências voluntárias. 
§ 1º O disposto neste artigo: 
I - aplicar-se-á exclusivamente aos atos de gestão orçamentária e 
financeira necessários ao atendimento deste Programa ou de convênios 
vigentes durante o estado de calamidades; e 
II - não exime seus destinatários, ainda que após o término do período de 
calamidade pública decorrente da pandemia da Covid-19, da observância 
das obrigações de transparência, controle e fiscalização referentes ao 
referido período, cujo atendimento será objeto de futura verificação pelos 
órgãos de fiscalização e controle respectivos, na forma por eles 
estabelecida. 
§ 2º Para a assinatura dos aditivos autorizados nesta Lei Complementar, 
ficam dispensados os requisitos legais exigidos para a contratação com a 
União e a verificação dos requisitos exigidos pela Lei Complementar nº 
101, de 2000 
 

 

 
1 “Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita deverá 

estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois 
seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições:               

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de receita da lei orçamentária, na forma do art. 
12, e de que não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no caput, por meio do aumento de receita, proveniente 
da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição. 

§ 1o A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de isenção em caráter não geral, alteração 
de alíquota ou modificação de base de cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios 
que correspondam a tratamento diferenciado. 

§ 2o Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o caput deste artigo decorrer da condição contida 
no inciso II, o benefício só entrará em vigor quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso. 

§ 3o O disposto neste artigo não se aplica: 

I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do art. 153 da Constituição, na forma do seu § 1º; 

II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança. 

 

https://leismunicipais.com.br/a1/sp/s/sorocaba/decreto/2020/2566/25663/decreto-n-25663-2020-reconhece-o-estado-de-calamidade-publica-decorrente-da-pandemia-do-covid-19-que-atinge-o-municipio-de-sorocaba-e-da-outras-providencias
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art153i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art153ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art153iv
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art153v
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art153%C2%A71
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Ademais, por essa mesma razão não se aplica ao caso a restrição 
contida no art. 73, § 10, da Federal 9.507, de 30 de setembro de 1997 (Lei das 
Eleições), in verbis: 

 

“Art. 73. São proibidas aos agentes públicos, servidores ou não, as seguintes 
condutas tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos nos 
pleitos eleitorais: 

(...) 

§ 10. No ano em que se realizar eleição, fica proibida a distribuição gratuita 
de bens, valores ou benefícios por parte da Administração Pública, exceto 
nos casos de calamidade pública, de estado de emergência ou de programas 
sociais autorizados em lei e já em execução orçamentária no exercício anterior, 
casos em que o Ministério Público poderá promover o acompanhamento de sua 
execução financeira e administrativa.  (Incluído pela Lei nº 11.300, de 2006)” (g.n.)                            

 

Por fim, cabe apenas alertar que a proposição merece reparos 
quanto a melhor técnica legislativa, devendo ser incluído um artigo com a cláusula 
financeira, bem como no art. 1º deve-se redigir por completo a data da lei e do decreto 
que menciona, além de alterar o termo “parágrafo” pelo símbolo “§”. 

Ex positis, observadas as considerações acima, nada a opor sob o 
aspecto legal da proposição, ressaltando-se que a sua aprovação dependerá do voto 
favorável de 2/3 (dois terços) dos membros da Câmara, nos termos do art. 40, § 3º, 1, 
i da Lei Orgânica Municipal. 

É o parecer. 

             Sorocaba, 19 de agosto de 2020. 

 

               ROBERTA DOS SANTOS VEIGA  
                                                                  PROCURADORA LEGISLATIVA   
 
 
 
 

 
De acordo: 
 
 
 
MARCIA PEGORELLI ANTUNES 
    SECRETÁRIA JURÍDICA 

  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11300.htm#art1

